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CAPÍTULO I

DO CENTRO DE PESQUISA E EXTENSÃO

Artigo 1º. O Centro de Pesquisa e Extensão Machado Sobrinho, doravante CEPE, é um

órgão criado com base no artigo 2º, incisos III e VII, do Regimento da Faculdade e regido por

este Regulamento.

§ 1º. O CEPE é um órgão ligado diretamente à Direção da Faculdade de

Ciências Contábeis e Administrativas Machado Sobrinho.

§ 2º. A gestão do CEPE pautar-se-á no Projeto Institucional e nos objetivos de

responsabilidade social da Faculdade.

Artigo 2º. São atribuições do CEPE:

I – Incentivar, aprovar e desenvolver projetos de pesquisas na área de atuação da

instituição;

II – Elaborar e implantar programas de extensão universitária;

III – Divulgar projetos e pesquisas desenvolvidos na instituição;

IV – Criar e utilizar meios de divulgação adequados, como Revistas Acadêmicas e

Textos para Discussão; e

IV – Promover parcerias, quando pertinente, que viabilizem o desenvolvimento de

pesquisas e projetos de extensão.



CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Artigo 3º. O CEPE será planejado, organizado, posto em prática e gerido por um

Coordenador, com apoio da Secretaria Acadêmica.

Da Coordenação

Artigo 4º. O Coordenador é responsável pela gestão do CEPE e das atividades afins.

Artigo 5º. A Coordenação será exercida por um docente da Instituição, com pós-

graduação stricto sensu e, preferencialmente, com experiência comprovada na função.

Artigo 6º. O Coordenador será indicado pela Direção da Faculdade e pela Direção

Executiva da Fundação com a devida anuência do Conselho Departamental.

Artigo 7º . O Coordenador será contratado em tempo parcial ou integral e terá

remuneração compatível com o Plano de Cargos e Salários da Entidade Mantenedora.

CAPÍTULO III

DA EXTENSÃO

Artigo 8º. A extensão universitária é uma atividade complementar ao ensino. A

finalidade da extensão universitária é estender o conhecimento à comunidade, contribuindo para

o desenvolvimento social, econômico e cultural, conforme a missão da Faculdade de Ciências

Contábeis e Administrativas Machado Sobrinho expressa em seu Projeto Institucional.

Artigo 9º. O CEPE promoverá a extensão universitária no intuito de facilitar a irradiação

do conhecimento, permitindo seu alcance à comunidade como um todo.

§ 1 º. As atividades de extensão gratuitas estarão limitadas às condições

financeiras da Mantenedora.

§ 2º . As demais atividades de extensão serão oferecidas a preços subsidiados,

mormente para alunos e egressos da Instituição.



CAPÍTULO IV

DA PESQUISA

Artigo 10º. A atividade de pesquisa acadêmica tem por objetivo abastecer o ensino com

informações a partir de um compromisso de responsabilidade social.

Artigo 11º. A pesquisa efetuada na Faculdade será realizada pelo quadro docente e / ou

discente ou pelos Coordenadores, sendo possível a colaboração de quadros externos para o fim

específico de subsidiar academicamente o trabalho.

Artigo 12º. É permitida a parceria com outras instituições.

Artigo 13º. As pesquisas serão aprovadas com base na avaliação do projeto apresentado.

Caberá ao Coordenador do CEPE avaliar o projeto.

Parágrafo único: o projeto reprovado poderá ser encaminhado novamente ao

Centro para avaliação, desde que devidamente reelaborado a partir das normas do Centro.

Artigo 18º. A execução dos projetos aprovados dependerá da disponibilidade financeira

da Mantenedora.

Artigo 19º. O pesquisador docente perceberá um mínimo de duas horas-aulas semanais

durante seis meses para o desenvolvimento de todas as etapas do trabalho.

Parágrafo único: será possível contratar até dois discentes por projeto como

bolsistas. Os mesmos terão desconto de 50% na mensalidade e trabalharão por,

no mínimo, doze horas semanais durante o período de realização do trabalho.

Artigo 20º. O pesquisador ressarcirá integralmente a Mantenedora em caso de não

conclusão ou atraso sem justificativa plausível da pesquisa.

Parágrafo único: caberá ao Coordenador julgar a justificativa apresentada pelo

pesquisador em caso de atraso.

CAPÍTULO V

DA DIVULGAÇÃO

Artigo 21º. Caberá ao CEPE a criação e a gestão de uma Revista Acadêmica e dos

Textos para Discussão, os quais poderão ser editados eletronicamente ou por meio impresso, a

depender da decisão da Mantenedora.



CAPÍTULO VI

DA MANUTENÇÃO FINANCEIRA

Artigo 22º. O salário da Coordenação será de responsabilidade da Mantenedora.

Artigo 23º . Os cursos de extensão deverão ter equilíbrio financeiro no curto prazo e

buscarão ser superavitários no médio prazo.

Artigo 24º. Os superávits alcançados pelas atividades de extensão serão destinados ao

financiamento das atividades de pesquisa. Quando insuficientes, a Mantenedora, a depender de

sua restrição financeira, encarregar-se-á do financiamento.

Artigo 25º. O CEPE deverá buscar parcerias e patrocínio no intuito de alcançar o

equilíbrio financeiro.

Artigo 26º. Quaisquer superávits de natureza operacional deverão ser utilizados nas

atividades fins do Centro.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 27º. O CEPE manterá arquivo e registros atualizados de suas atividades

Artigo 28º. Cabe à Secretaria Acadêmica a responsabilidade pelo registro dos

certificados dos cursos e programas administrados pelo CEPE.

Artigo 29º. Este Regulamento foi aprovado pelo Conselho Departamental na reunião de

14 de setembro de 2005, com vigência a partir de sua aprovação.

Juiz de Fora, 14 de setembro de 2005.
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